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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
Fls

coNTRATO 2050185
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA E A EMPRESA
FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES
60560922329

O(A) Sec.de Transpofie e Mobilidade Urbana, com sede no(a) Av: Bezera de Meneses, 350,

Centro, .Iaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, insct'ito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981 ll00l-7 6,

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JOSE PAULO DIOGENES DE AQUINO, doravante

dcnominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa FRANCISCA NAYANE IARIAS
RODRIGUES 60560922329, inscrito(a) no CNPJÀ4F N" 33.137,5741000i-65 sediado(a) no(a)

LUIZA BEZERRA OLIMPIO, 137A, A, Jaime Costa, Jaguaretama / CE - CEP: 63.480-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCA
NAYANE FARIAS RODRIGUE,S, portador(a) do CPF/MF N" 605.609.223-29, tendo em vistr
o que consta no Proccsso n'29040004124 c cm observância às disposições da Lei n' 14.133, de

2021, e ra Ler n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, deconente do Pregão Eletrômco n" 2024012501PERP, raediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAIiSUL,T\ PRII'IEIRA - DO OBJETO
1.1. O ol1cr,-r do plescnte instr unrcnio cr .r -\QUTSTÇ \() DI'. \4ATERIAL DE LINÍI'EZA,
II]GIÉNÍZ,AÇÀO F, COPA E COZINHA. VISANDO SUPRTR AS NT]CESSIDADES DA

SL.CIIETARIÀ DL, - iANSPOR lE E I,IOBILII)ADE L RBi\NA DO NlLrNl['IPIO I)l]
.IACiUARIIIÀRA-CE, confornrc cspccificaçõcs tócnicas c nas conclições estabclccjdas no'l'enro
de Reterência.

1 2. OLrjeto da conttataçilo:

SEQ

2

oescnrçÁo MARCA Itl{D QTD v. rrNTr v- TorAL

AGUA SANIÁRIA 10001,'lL olimpo lJnidêde 60.0 1,80 108,00

AGU-\ sânitarjn, uso dom€stico, a base d€ hipoclor o de sadio, com teor de doro aÚvo enn€ 2,0 a 2,5 % P/p. EmbalaEem plàsÜca de 0l liLro'

con dados de tdenÍificacao do prcdxro, màrcâ do fâbd.anre, datâ de fabricãcao, prazo de validade nao superior a 06 meses e E8istro no

PANo DE CHÀO FELPUDO PCT
./nr |ND -,Jobom Pacote 8 0 8,39 61,12

PANo dê clao, ripo s.o, lo0% alBodao, alveja.h, bordas com a.ôbamerto cnr overlocl, dincfsocs 70 Í ;0 (b e peso lo0 g,pacote 
'103

unid, com variã.do dt +15%. Etiqreta.on dados dê ideniilic!cro do Prodrb e narca do fabi.ante.

Centt o ,'ldnitislÍ.ttiro PotLi o M,titt

A», Bezen'a de Mênezes,350-C? rn- Jagaaribíttí! - Ce"rá CEP:63.490'000 - Telefone 88 - 3561|,1534
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1.3. São instmmelto que vinculam esta contratação, independenternente de h'anscrição
1.3.1. O Temo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1,3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSLI-^ ST,GT]ND,\ - D,\ \.IGÊNCIA E DA PRoRttoGÂÇ,\o
2.1. O plazo dc vi-uôncia dr conlratacão c atc 3l clc clczcrnbro dc 2025. contedos da dlta dc
assinatura do contrâto. na Íbnla do an. 105 cla Ler n' l4.l31. de 2021. podenclo sel prorrogátel
conÍbnrc o arr. 107 da I-ci n' I.1. 1l-:. dc 202 l.
2.1.1. O prazo dc vigência scr.l .rutonmtic.rnrerrlc pr(\r'r'orudo. indepel]derrtenrclltc dc tcr'n1o

aditiro. qr,rando o ob,1ero nilo lbr- conclLLido no pei-íodo tilnrado acinra. ressalr,adas as
pror'1dêtrcias cabiYeis no cirso de culpa do CONTR.,\T,,\DO. llrc\ istas uesLc instlr.rLrenlo.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS }IODELOS DE EXECT]Ç,\O [, CESTÀO

-1.l. Os termos cm lelaçào ao rcgilnc dc crccuçào conlr-atual. do modclo clc Llcstiio, ussim colno
os prazos c condiçõcs dc conclusão, entrega. obsen,açào e lecebimcnlo do obleto constanl no
'l'cmro dc RcÍcrôncia- ancro ao cdital.

CL.\ tr Srl L.{ Q t-rA ItT.{ - D.{ S UBCOYIR,\'l-ACÀO
4.1. Nào scrá adrnitida a subcoutlatação do,:bicto contr.ttual

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R§ 175,12 (cento e setenta e cinco reais e doze centavos)

5.2. No valor acima estão incluíc1as todas as despesas ordinárias diretas e incliretas decomentes
da execução do objeto, ir.clusive tributos e/ou impostos, ellcargos sociais, trabalhistas,
prevrdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outr.os

necessários ao cumprimento integral do obj eto da contratação.

5.3. O vaior acima é meramente estimativo, de Íbnna que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dcpcnderão dos quantitatrvos efetivâmente lomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontÍam-se
definidos no Tenno de Referência, anexo ao edital.

Centro Aúni"irtr tiro Porcn t Muia

Ar. Bezerta ilz Me e.es, 350 CentÍo- .Iag tib,ra Ceirá - CEP: 63.190-00a - Telelbne 88 - 3568-4534

CLÁUSULÂ SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orgamento estimado.

7.2. Após o interegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante

aplicaçâo do Índiçe Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA), exclusivamcnte para as

obngações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. (
N\ \
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Ct,ÁUSUI-A OIT,{YA - D-\S OBRIGAÇÕES DO CONTITATANTE
E.1. Sào obr-igações do CONTRATANTE:
ll.1 .1 . Erigil o cru.npÍilrcnto de tLrdas as obrigaçõcs assuntidas pelo CONTRATADO. de acoldo
conl 0 contralo e selLs allexos:

E.1.2. Receber o objcto no prazo e concliçõcs cstabelecidas uo Tertro dc ILel'er'ência;

8.1.3. Notrfical o CONTRATADO, por- esclito. sobre vjcios. tleleitos or.t incoreções verificarlas
luo objeto lbrnecido. para Llue seja pol clc substituído. repalaclo ou corrigido, no Lotal ou cn.t

paltc. :\s sLrits cxpen sas:

E.1.4. Acompanhal e fiscalizar a erecução do contÍato e o cuttrprimento das obl-igaçõcs pelo

CONTR ATAI)O:
E. L5. Conturricat a etnprcsa para cr.r.rissào r1c Nota Fiscal Íro .lLla pcttinc à par-ce1a incontrovcrsa

da erccuçào do objeto. para etêito de liquidaçào e pagar'r'rcnto. quiurdo hottvct controrérsia sobrc

a crccuçào tlo objcLo. quanto r) dirrcnsào. qualidiicic c quantidadc, conl'ortrc o rrt. I43 da Lci n"

1,{.133. dc 102l:
8.I .(r. Etituar o pagamento ao CIONTRTTADO do valor correspoudcntc ao lbrnecitnento do

objcto, r'ro prazo. lbnna e conclições estabelccidos t1o prcscllle Colltrato;

|i.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançties previstâs ua 1ei e ncste Contrato:

8. 1 .8. Cienri ticai' o ór'gào de lepl'esenlaçào judic ial a ProcrLt acloria do 1\4unicípio para adoção das

r.neclidrs cal'rír'cis qLtanrlo r-1o descumpritllcn kl de obrigaçôes pelo CONTRATAD():

E.1.8.1. Explicitamente entitir ciecisào sobrc toclas as solicitaçôes e teclamações relacionadas l
cxccr-rç:iti do prcscntc Tcnno cle Contrato. ressalvados os t crlttcrirrentos nlallilcstatncntr:

impcltinentes. mcran'lente protclatór-ios on de nenhtu.n intercsse para a boa cxccução do ajustc.

E.1.8.2. C,rnctuída a instlxção do requclirncr.rto. a colrtal rlu tlatir do prolocoio. a AdnrinisL|açàrr

terh,: prtrzo de 10 (dez) dias, adntitida a ptorrogaçào lrotivada por igual período

Cehtru ,4dlrlitlist.ttiro Porc ro Muia

Áv, Bezentl Í12 Meneies,350 -Centro- ILeuatilúru - Cesrá CEP: ó3.490-000 - Telefo,& 88 - 35ó8-4534

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partlr dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou r-rão drwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagarâ ao CONTR-A.TADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença cor:respondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7,5. Nas afenções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pâra reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer lotma não possa(m) mais set utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigot.
7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajllstamento do preço do valor rcmancsccntc, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuaÇão de preço para lestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
iniclai do contrâto em caso de força maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso. a repartiçào objetiva de

risco estabelecida no contrato.
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôtrico-financerto
fertos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução clo contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou srúordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obligações constantes deste ConÍato e em seus

anexos, assumindo como erclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita erecução do objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Conrunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, ôs rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçào;

9.I .3. Atender às deteminações regulares emiticlas pelo fiscal do confato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecirrento ou informação por eles soJicitados (inciso II do art. 137

da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.4. Rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expcnsas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo hscal do contrato, os bens nos quais se verif,tcarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos matcriais empregados;

9.1.5. Responsabrlizar-se pelos vícios e danos decoffentes da execução do ob;eto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Admlnlsh-ação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a hscalização ou o acompanhamento da execução contratllal pelo CONTRATANTE, que Íicará

autorizado a dessontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
con espondente aos danos sofiidos,
9.1.6. Quando não for possível a venhcação da tegularitlade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsáve1 pela hscalizaçào do

contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de

pagamento, os seguitrtes documentos:

9.1.6.1. Prova de regr"rlaridade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certldào conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Celtidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa c1e Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que compÍovern a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárics,

fiscais, comerciais e as dcmais previstas em legislação espccífica, cuja inadimplência nào

transfele a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vlnte e quafo) horas, qualquer

ocorrência anomal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratuai.
)

Ceníro A.hrlinistttttiro Porcin o Mítitt

Ar. Reze]+o tte Meneie§, 33O -Centfo- fqgturíbtlta - cealat - cEt-: tt3.19o-otto ' TeleÍDk? nR - 
"6t''1r71

918
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9.1.9. Paralisar. por cleternrinacào do CONTRATANTE, qualquer- atividade que nào estcjr
sendo crcctttada tle acot-do conr a boa lccnica on clue ponha cm lisco â scgural'rçe cle pessoils ou
bcns de terceiros.

9.1.10. Mantcl dtttantc toda a vigência clo contrato. enr compatibilidade conr as obrigaçôes
assumiclas. todas as condiçôcs crigidas para lrabilitação na licitaçiÍo. ou para qualiÍicação, na
licltacãoi
9.1.1l. Cumprir. dr:ranlc rodo o período dc crccução do contl'ato. â rescr-va tlc car-uos prclrsta
etn lei partr pessolt colll dcÍlciôncia. para reabilitado da Prer,idência Social or"r para aprendiz.
bcnr como es lcscrvas r1e catgos prc\.istas na Ler-rislaçào (art. 116 ria Lei n" l4.l-13. de 2021);
9. i.12. Conrprolar se 1'or o caso, lt rcsen,a de calgos a quc sc relere a cláusula acima, no prazo
tirado pclo Ílscal do cor'rlrato. com a indicaçào dos empr-cgados que preenchcr-am as reÍeridas
vagas (paráglafb ürrico do art. li6daLern" 14. 1i3, dc 2021),
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inÍbruações obtrdas en.r clecorrôncia do cuntpr-inrento do
corllritto:
9.1.1.1. C'urlprir. além dos postulados lcgais vigerrtes cle âmbito fer1eral. estadnnl ou rrr-rnicipal,
as nonr.râs dc scgurança rl-r CIONTR ATANTE:
9.1.15. Aprcscntar. lcha técnica do produto. ou hudo 1écnico. ou certilrcaçào ou outÍo
tftrcunrento que venha a ser solicitado pclo CONTIIA-f.ANTE.
i).1.16. Subnrctcl plcviâ1'r.rcl'rtc. por cscrito. ao CONTRATANTE. para análise c aprovaçào.
quaisqucr mudanças nos métoclos execLrti\os que iiLjanr às especificações clo Termo dc
Rcfcr-ôncia c clcrnais ilocunrcntos da contratacào.

CLÁT-SULA DECIIlA. DA G,\R,,\\1'I,\ DI' TlXI]Ct,CÀO
10.1. Nao hllcr'á crigrrncitr clc galantia contlatual t1a erecuçào.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEÍRA - DAS TNFRAÇÕES E DAS SAI\ÇÕES
ADMINISTRA.TIVAS
11.1. Comete inlração administrativa o licitantc quc praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais se-jan-r:

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que Çausc glave dano à Adnrinistração ou ao

funcionamento clos sewiços públicos ou ao interesse coietivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamcnto da execução ou da entrega do objeto da contratação scm motivo
justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou presta-1 declaraçào

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato,

fl Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no ari. 5" da Lei no 12.846, dc lude agosto dc 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsáve1 pelas infrações administrativas acima descritas as seguiltes
sanções:

)
t

Fts.
qc,

_Í_

CenÍro Adninitíríttit'o PotLi o Muia

Át. Eezeúa de Me nezes, 3 5 a -Centro- J Ítg arib.rta Cea i-CEP:ó3.190-000-TeleJbúe88-3568'1534
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Ce tto Ad inistííttívo Potcil,o Mttiu

Av. Bezefta rle Menexes,3SA Cenao- Jaguítibam - Ceürá - CEP: 63.49A-000 - Telelbne 88 - 3568.4534

ttggo

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição dc penalidadc mais gravc (§2' do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que nào se justificar a

imposição de penalidade mais grave (§4'do art. 156 daLei n' 14.133, de 2021);
11.2.3, Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contrata.r no âmbito da Administração Púb1ica direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anosJ nos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1 . Moratória de 1 % (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadinrplida, até o lir.nite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O alÍaso superior a 30 (tinta) dias autoriza a Adrninistração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou curprimento iregular de suas cláusulas, confotme dispôe o

inciso 1 do ar1. 137 da Lei n" 14.133^ de 2021.
11.2.4.2. Compensatóda de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Con ato nào exclui, em hipótese
algurna, a obrrgação dc rcparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do at1.

156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Tetmo de Contrato poderão ser aplicadas

cunulativamente com a multa (§7' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Altes da aplicação da multa será facultada a delesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação (aú. 157 da Lci n' 14.133, de 2021.);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgâmento

eventualmente devido pclo CONTRATANTE o CONTR A.TADO, a1ém da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente (§ 8" do ar1. 156 da

Lei n'14.133, de2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admjnistrativamente no prazo máximo de 30 (tlinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivamente com a

multa (§ 7' do art. 156 daLei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contladitór'io e a ampla defesa do CONTRÁTADO, obserwando-se o procedimento p[evisto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 202I. para as penalidades de impedrmento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1' do at. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

1 1.7.1 . A natureza e a gravidade da infraçào cometida;

11.7.2. As pecrúiaridades do caso concreto,

1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou alenuantes;

1 1.7.4. Os danos quc dela proviclem para o CONTRATANTE; )

\
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11.7.5. Implantação ou o aperÍ'eiçoamento de programa de integridade, conlorme normas e

orientaçõcs dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 202i, ou em outras
leis cle licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjrmtamente, nos nreslnos autos,
observados o rito procedimental e autoridade cômpetente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);

1 1.9. A persor.ralidacle .jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsicletada sempre que
utilizada com abuso do direito pam facilrtar, encobrir ou dissimular a príttica dos atos ilícitos
previstos neste Contl'ato ou para provocar confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções apHcadas à pessoa ju drca serão estendidos zros seus administradores e sócios con:
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato on de drreito, com o CONTRATADO, obser-vados, em todos os

casos, o conh'aditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (ar1. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);

I f . i0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máxLmo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicacão da sanção, infomar e Ínanteí atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n" i4.133, de 2021).

I 1.1 1 . As sanções de irnpedimento dc licitar e contrâtaÍ e declaraçào de inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na íotma do ar1. 163 da Lei n' 14.133, de2021.
1i.12. Os débitos do contratado para com a Adminish'ação CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou inclenizações, uão inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorentes deste mesmo
contlato ou de outros contatos administralivos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMÀ SEGUNDA - DA EXTINÇÃO COUTruTUA,T,
12.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada
até a conclusào do objeto, caso em que dcverá a Administlação ptovidenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no itenr anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constimido ern môra, sendo-lhe aplicáveis as lespectivas sanções

adrninistrativas; e

12.3.2. Poder.á a Administração optar pela extinçào do contIato e, l1esse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução conffaflial.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo neTe fixado, por algum dos motivos previstos no afiigo 137 da Lei n" 14.i33, de 2021.

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139 daLei11" 14.133' de2027. 

J

1ri:,

Centto ÁdministtLíiro Porcino MLíi
Áv. Beienu .te l4éúe.es, 3 50 -Ce tro- Jagüaríhtrd Ceaúi - CEP: 63.190-000 - feleÍo e88-3568'4534
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo
ensejará a rescisão se não resü'ingir sua capacidade de concluir o conh'ato.
12.4.2.1. Se a operação iraplicar nrudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Conffato não conflgura óbice para o recolhecimento do desequilíbrio
econômico-1'rnanceiro, hipótese em que será concedida inclenização por meio de tetmo
indenizatório (caput do at. 131 daLei n'14.133, de 2021).

CLÁUSULA I]ECt\IA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAIÍE-\..TÁRIA
13.1. As tlespesas dccorrcrltcs da presente contrataçào colr-crixr à couta cle Íeculsos específic,rs
consigrrarlos no L)rçanrcnto. na dotitçio 05íll.l-).1.121.0001.1.014 - Gestao e \4anrLtcncao cla

Secretaria dc l'r'u nspoltr'e N4obil. Ulbana. l{S 17-5.12 no eletrtento dc despcs:t 33903022:
\Íaterial rle ConsLtttto. tr{atcral de Linrpeza e Prodr.ttos cle HigieLriz.tçit,:

13.2. A dotaçio rclativa aos erer-cícios lhancciros subsequentes ser'á inclicada irpós aprot'lçiit,
dl Lci Orçanronttiria rcspcctir.a e libclação dos cróditos c orrcsp olr durtcs, mcdiantc
a[]0stil:lmel]to.

CI,,(USUL,{ DECIN{A QUARTA. DOS C,,\SOS O},IISSOS

14. I . Os casos ourissos ser-:-ro ilecididos pclo CONTRATANT!.. se gunrlo as disposiçõcs contidas

rua Loi n" 14.131. dc 2021. e demais norrnas 1êderais aplicár,ers e. subsidial iamente. segundo as

disposiqões colrtidas na Lei n'' 8.078, tle 19tX), Código de DeÍêsa do Consutllidor, e norr'nas e

plincípios gcrais dos corltÍatos.

CLÁUSULA DECIMA QIJINTA - DAS ALTER.AÇÕES
15.1. Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciphna dos ads. 124 e seguintes da Lei
n" 14.1 3 3, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO ó obrigado a aceitar, nas meslnas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem nccessários, ató o limite de 25% (vinte e cinco pot cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Regish.os que não caracteÍizam alteração do contrato poclem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n' 14.133, de

2021..

CLÁUSUL.{ DítCrNrA SExTA - DA pLTBLIC.{ÇÃ«;

16.1 . Incuurbirá ao CONTITATANTE. Pr-ovidcnciaI a publicação deste instl'ur]Cnto no Portal

Nrcional ilc Conrr-aruçôcs Públicas (PNCP), na Íbrrra pr-Õista no eÍt. 94 da Lci n" 14.133. dc

1021. be11 como clispo11ibilizar esrc Tcrmo ctc Contrato no sitio otlcial clo(a) Prcleitura

Municipal dc Jagrrtribar-a na rcdc- nruntlitrl dc courpr.rtadolcs (intcrnct). cm atcnçiio to §2'' do trt.
8" da Lei n" 12.5-27. dc l0il. c,'c o iuciso \" do §3" do art. 7" do lleoreto n" 1 124. cle 2012.

C"lttto Adt,rini.§tÍattuo Porci o Maia

Av. Bezerru Íte Menep\ 3 50 -Ceníro- Iaguatibítru Ceaú - CEP: 63.190-0AA - TeleÍo e 88 - 3368-4534

{
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CLATISUI,A DECINTA SETINTA - DO F'OI{O
17.1. E eleito o Fnro cla Ci»rarca rle Jaguarihara para dirimir os litígios que decolrcrcnr da

cxccr,rçào deste Ternro de (lontrato que nào possanr ser co1'npostos pcla conciliaçào, conlbrme
§l" do art. 92 da t-ei n" 1.1. l-l-'1. de 2021.

k

SEC.DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

cNPJ/MF Ne 07.442.981/OOOl-76

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO

Responsável legal da CONTRATANTE

JAG/UARIBARAICÉ, 72 de fevereiro de 2025

ff,,"1,,,n"('7 7 ''l'-

gF.irh
Documento àssinado dicitalôente

iRÁNCISCÁ NÀyÀr\rÉ çÀRlÂ,s RO ORICUE5

Dàr,: 13/02120rs 0e:37:0r.0300
v.r iíiq!e em htrps:l/validàÍ.iri.eov.br

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329

cNPJ/MF Ne 33.137.574IOOO1-65

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 'rrrrt.6,-"*dlrsa*-

2

Cehtro A.h inistrati)o Porci'n Mdia

Ar. Bezertu íle Ie ezes, 350 -Ce íro' ,Iag arib\ra - Ceará'CEP: 63.49U00A - Telefone 88 - 3568'4534


